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Barra Longa 15 de Março de 2024 

Ofício 063/2024 

SMA- Secretaria Municipal de Meio Ambiente  

COPASA:  Srº Guilherme Augusto Duarte de Faria 

 Mineradoras Vale, BHP e Samarco 

 

Assunto:  Informação e Solicitação e providências cabíveis sobre mudanças de 

captação de água para consumo humano. 

Senhores Diretores, 

 

Com minhas Cordiais saudações, sirvo-me do presente para solicitar informações e solicitações 

urgentes concretas sobre abastecimento de água pela empresa Copasa na área Urbana da cidade 

de Barra Longa. 

Após o rompimento da Barragem de fundão em 05 de novembro de 2015, tínhamos água da 

Copasa, proveniente do Ribeirão Mato Dentro (Cachoeira Jurumirim). 

Destacamos aqui um breve relato dessa Monstruosidade que sobreveio de maneira inesperada 

para nós. 

Rio Gualaxo do Norte é um curso d’água de 6ª ordem e com bacia de drenagem com 561,67 Km². 

Suas águas são drenadas para leste desaguando no rio do Carmo, cuja confluência se dá no 

município de Barra Longa. O Santarém é um córrego que contribui para o rio Gualaxo do Norte, 

o qual recebeu grande parte dos danos e da retirada de vegetação, além de expressivas áreas 

nas quais as deposições de sedimentos, dentro e fora da planície de inundação, representam 

uma complexidade ambiental muito elevada. A calha do rio Gualaxo do Norte foi atingida, quase 

em sua totalidade, representando 72,9 Km. A classificação qualitativa dos impactos no rio 

Gualaxo do Norte é semelhante ao córrego Santarém. Contudo, em termos quantitativos, o rio 

Gualaxo sofreu maior impacto. Diversas áreas marginais ao curso d’água, bem como no próprio 

curso d’água do Gualaxo tiveram um acúmulo de materiais que comprometem a qualidade da 

água de forma substancial, além de modificarem intensamente a dinâmica fluvial do curso 

d’água. A deposição de sedimentos mais grosseiros no leito fluvial impacta extremamente a 

capacidade de suporte da diversidade e manutenção do ecossistema fluvial ao longo de todo o 

curso d’água. Nessa região, os impactos sociais foram diretos e enormes, com destruição de 

moradias, propriedades rurais. 
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Após o episódio tínhamos ciência que não havíamos sidos afetados pela lama, pois segundo a 

empresa de fornecimento de água (COPASA) , somente o local onde fica (ETA) as bombas ficaram 

no meio, da lama, porém o rejeito não adentrou o local, pois eram murados. 

              Esse é o local da captada anteriormente 
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Nós, órgãos municipais da cidade de Barra Longa, recebemos essa delação Gravíssima, na data 

do dia 12 de março de 2024, que estávamos todos fazendo uso de água desde 2023 proveniente 

de um outro local pela COPASA. 

Após, acionamos a Polícia Militar, fomos até o referido local para averiguarmos a delação, e 

detectamos que era apropriada. Que a forma de captação de água para abastecimento está 

sendo realizada no ribeirão Mato Dentro, entretanto com referências de coordenadas 

geográficas divergentes da informada de onde a água é captada.  

 

Então solicitamos que a empresa Responsável nos informes o motivo de não termos sidos 

comunicados da mudança de captação de água. 
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Se existe documentações Probatórios de solicitações ao IGAM concedendo essa mudança. 

Foi realizado balanço hídrico na seção considerando a possibilidade de extração de água, tendo-

se por base a vazão de referência adotada pelo IGAM, a Q7,10 (vazão mínima que deverão ser 

verificadas para finalidades a que se destinam as águas captadas, derivadas ou desviadas quanto 

à racionalidade, avaliada de acordo com procedimentos e critérios definidos, para cada 

finalidade de uso? 

Contudo fizeram essas alterações, sem nos prestar informações que água a qual á área Urbana 

está recebendo, tem confiabilidade para ser ingerida ou não. 

 Sem sermos comunicado o tempo foi passando e foram surgindo problemas na saúde pública 

do Município. 

Diante disso, passamos á perceber alguns casos na saúde da população da cidade referente, 

(prurido) irritação cutânea provocada pelo ato continuado ato de coçar, dermatites em geral, 

assim como repetitivos casos de diarreia aguda (DDA) dentre outros de ordem de significância 

maior. 

Existe realmente estudos realizados, para averiguação de materiais pesados, e relacionado à 

saúde pública do Município o que as Mineradoras e Copasa tem a declarar e provar? 

Só frisando aqui o laudo da AECOM e MINISTÉRIO PÚBLICO, sobre contaminação dos alimentos 

que ingerimos. 

Somente para trazer a memória dessas empresas e demais órgãos. 

https://www.seculodiario.com.br/meio-ambiente/exclusivo-aecom-e-ministerio-confirmam-

contaminacao-de-alimentos-com-metais 
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           Foto retirada do Google para averiguação de toda extensão afetada da cidade. 
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     Segue foto anexa do local de onde a água está sendo capitada pela COPASA para consumo 

humano da área Urbana de Barra Longa MG. 
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  Ao exposto sem termos informações precisas da COPASA solicitamos intervenções medidas 

preventivas com emergência. 

E que a mesma forneça água Mineral para todo zoneamento Urbano até tragam Estudos 

contundentes que a referida água não traz danos à saúde pública. 

Como órgão públicos, manifestamos total interesse em busca da solução na prestação dos 

Serviços da Copasa, em nosso Município. 

Colocamos a disposição de para informações que julgar necessárias ao pleito e na oportunidade 

agradecemos, e reiteramos os protestos de consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

______________________                                     _________________________ 

  Roandes Geraldo Martins                                       Aletéia Flávia Machado 

Secretaria de Meio Ambiente                               Subsecretaria de Meio Ambiente 

 

 

 

                                                       ______________________________ 

Fernando José Carneiro Magalhães 

Prefeito Municipal 
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